
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO E COMPROMISSO COM 0 POVO

CONTRATO N° 205/2025
CONCORRÊNCIA N° 003/2025
PROCESSO ADM. N° 04 7/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
FAZEM ENTRE S! A PREFEITURA DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA CONSTRUSUL 
CONSTRUCOES LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Av. João da Mata e Silva, N° s/n, Bairro 
Vila Viana, cidade de Formosa da Serra Negra/MA, Órgão gestor do FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB FSN, inscrito no CNPJ sob o n° 
06.077.800/0001-97, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Educação Sr. Edsomar Brandão de Sá 
e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
11.238.467/0001-90, sediada na Rua Anita Garibaldi, 190, Sala B, Centro, 
Açailãndia/MA, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado 
pelo Sr. Aedson Carlos Carvalho Chaves, conforme atos constitutivos da empresa, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 047/2025 e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Concorrência Eletrônica n° 003/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE APOIO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, DO 
MUNICÍPIO DE FORMOSADA SERRA NEGRA-MA, nas condições estabelecidas no 
Projeto Básico.

AEDSON as-»”»
CARLOS SÃ^^Z-^

CARVALHO
CHAVES:468 Z^2‘̂
03602320 Sí^S^««
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA 
TRABALHO E COMPROMISSO COM O POVO

PMESN/M' 
Folha: U^^ 

Rubrica:

1.1. Objeto da contratação:

AEDSON JXSSX^"''
CARLOS ExHr*
CARVALHO «T^LX

CHAVES:4680
3602320 S^TJX

Obra
ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
APOIO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, DO MUNICÍPIO 
DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA

Bancos 
SINAPI - 
02/2025 - 
Maranhão 
ORSE - 
01/2025 - 
Sergipe 
SEINFRA - 
028 - Ceará

B.D.I.
25,25%

Encargos Sociais 
Desonerado: 
Horista: 82,97% 
Mensalista: 
46,10%

Orçamento S ntético

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit

Valor
Unit com 

BDI
Total

1 SERVIÇOS 
PRELIMINARES

R$ 2.553,84

1.1 74209/001 SINAPI
PLACA DE OBRA EM 
CHAPA DEACO 
GALVANIZADO

M2 6,00 R$ 339,84 R$ 
425,64

R$ 2.553,84

2 ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL

R$ 39.925,92

2.1 90777 SINAPI

ENGENHEIRO CIVIL DE 
OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 48,00 R$ 114,65 R$ 
143,59

R$ 6.892,32

z.2

ENCARREGADO

90776 SINAPI GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 960,00 R$ 27,48 R$ 34,41 R$ 33.033,60

3 DEMOLIÇÃO R$ 11.202,32

3.1 97649 SINAPI

REMOÇÃO DE TELHAS 
DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA 
MECANIZADA, COM 
USO DE GUINDASTE, 
SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M2 442,24 R$ 3,83 R$ 4,79 R$ 2.118,32

3.2 97626 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE 
PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO,

M3 0,73 R$ 503,40 R$ 
630,50 R$ 459,00

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01,616 68*70001-13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 659*3-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PMFSN/MA

Folha
Rubrica:

DE FORMA MANUAL,

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA 
TRABALHO £ COMPROMISSO COM O POVO

SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

3.3 18 ORSE Demolição de piso 
cerâmico ou ladrilho

M2 442,24 R$ 13,44 R$ 16,83 R$ 7.442,89

3.4 97632 SINAPI

DEMOLIÇÃO DE 
RODAPÉ CERÂMICO, 
DE FORMA MANUAL, 
SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M 168,32 R$ 2,30 R$ 2,88 R$ 484,76

A.5 97661 SINAPI

REMOÇÃO DE CABOS 
ELÉTRICOS, COM 
SEÇÃO DE 10 MM2, 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023

M 500,00 R$ 0,62 R$0,77 R$ 385,00

3.6 9420 ORSE Remoção de grelha 
p/ ralo

un 4,00 R$ 2,52 R$3,15 R$ 12,60

3.7

•

100982 SINAPI

CARGA, MANOBRA E 
DESCARGA DE 
ENTULHO EM 
CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M3 - 
CARGA COM 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA DE 0,80 
M3 / 111 HP) E 
DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

M3 35,39 R$ 6,77 R$ 8,47 R$ 299,75

4 CONCRETO ARMADO 
PARA VIGA BALDRAME

RS 5.085,70

4.1 95241 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024

M2 13,60 R$ 29,27 R$ 36,66 R$ 498,57

4.2 96536 SINAPI

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4

M2 13,60 R$ 59,42 R$ 74,42 R$ 1.012,11

AEDSON ^^«^
CARLOS SBB..

CARVALHO
CHAVES:468 -^“Çí .....
03602320 “-^“™‘'"”

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA 
TSASAIHO € COMPSÔMSSSO COM O POVO

PMFCM''W

Folha: ft
Rubrica:

—^

UTILIZAÇÕES.
AF_01/2024
ARMAÇÃO DE
ESTRUTURAS DIVERSAS

I DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO

4.3 92919 SINAPI V|GASnP^^ KG 134,19 R$9,46 R$11,84 R$1.588,80
i E FUNDAÇÕES,
UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM.
AF_06/2022

•

4.4 92915 SINAPI

ARMAÇÃO DE 
ESTRUTURAS DIVERSAS 
DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO 
VIGAS, PILARES, LAJES 
E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA- 
60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM.
AF_06/2022

KG 34,10 R$ 13,56 R$ 16,98 R$579,01

4.5 96557 SINAPI

CONCRETAGEM DE 
BLOCO DE 
COROAMENTO OU 
VIGA BALDRAME, FCK 
30MPA, COM USO DE 
BOMBA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_0l/2024

M3 2,04 R$ 550,75 R$ 
689,81

R$ 1.407,21

5 CONCRETO ARMADO 
PARA PILARES

R$ 12.000,96

5.1 92443 SINAPI

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

M2 38,50 R$ 37,57 R$ 47,05 R$ 1.811,42

5.2 92778 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR 
OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA

KG 271,34 R$ 10,22 R$ 12,80 R$3.473,15

AEDSON
CARLOS
CARVALHO
CHAVES:468
03602320

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ01616 684/0001 B1 Av Joào da Mata e Silva - Centro 65943-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PMFSN/MA.

S FORMOSA -3 IW
DA SERRA NEGRA Rubnca:_í^_

TRA8AtH0 € COMPROMISSO com o povo ---------------------------------------------

CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM.
AF_l2/20l5

^‘3 92775 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR 
OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA- 
60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM.
AF_l2/20l5

KG 68,94 R$ 14,89 R$ 18,64 R$ 1.285,04

5.4 l03669 SINAPI

CONCRETAGEM DE 
PILARES, FCK = 25 MPA, 
COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.
AF_02/2022

M3 5,78 R$ 750,25 R$ 
939,68

R$ 5.431,35

6 CONCRETO ARMADO 
VIGAS

R$ 4.527,19

•

6.1 92479 SINAPI

MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

M2 13,60 R$ 56,38 R$ 70,61 R$ 960,29

6.2 92778 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR 
OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA- 
50 DE 10,0 MM -

KG 134,19 R$ 10,22 R$ 12,80 R$ 1.717,63

AEDSON £££"" 
_ CHA«S«M0MCei?3

CARLOS
CARVALHO Z^^XT'
CHAVES:46 <T^^c«cs 

CJWAWO 
803602320 .

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01616 684/0001-13 | Av João da Mata e Silva - Centro 65943 000



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA
TRABALHO £ COMPROMISSO COM 0 POVO

PMFSN/MA

Folha:
Rubrica:

MONTAGEM. 
AF_12/2015

6.3 92775 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR 
OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO 
EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA- 
60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM.
AF_12/2015

KG 34,10 R$ 14,89 R$ 18,64 R$ 635,62

6.4 92726 SINAPI

CONCRETAGEM DE 
VIGAS E LAJES, FCK=20 
MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM 
USO DE BOMBA EM 
EDIFICAÇÃO COM 
ÁREA MÉDIA DE LAJES 
MAIOR QUE 20 M2 - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 
AF_12/2015

M3 2,04 R$ 475,00 R$ 
594,93

R$ 1.213,65

7 CORCRETO ARMADO 
PARA VERGAS

R$816,30

7.1 93184 SINAPI

VERGA PRÉ-MOLDADA 
COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO, ESPESSURA DE 
*20* CM. AF 03/2024

M 30,00 R$ 21,73 R$ 27,21 R$816,30

8 ALVENARIA DE
VEDAÇÃO

R$ 28.097,82

8.1 103333 SINAPI

ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 
9X14X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021

M2 190,00 R$ 97,83 R$ 
122,53

R$ 23.280,70

8.2 103351 SINAPI
ALVENARIA DE
VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS

M2 27,20 R$ 141,40 R$ 
177,10

R$ 4.817,12

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão 
CNPJ:01.616 684/0001-131 Av. João da Mata ® Silva - Centro 6594 3-000

AEDSON 
CARLOS 
CARVALHO 
CHAVES:468 tíSSS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO 6 COMPROMISSO COM O POVO

NA HORIZONTAL DE 
9X9X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL
AF_l2/202l

9

ESQUADRIAS, 
METÁLICAS, MADEIRA , 
FERRAGENS, VIDROS, 
GRADES E ACESSÓRIOS 
POTÕES

R$ 26.995,48

•

9.1 100689 SINAPI

KIT DE PORTA DE 
MADEIRA FRISADA, 
SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO 
MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO 
FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019

UN 9,00 R$ 853,69 R$ 
1.069,24 R$9.623,16

•

9.2 91305 SINAPI

FECHADURA DE 
EMBUTIR PARA PORTA 
DE BANHEIRO, 
COMPLETA, 
ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO EXECUÇÃO 
DE FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN 2,00 R$81,12 R$ 
101,60

R$ 203,20

9.3 100866 SINAPI

BARRA DE APOIO 
RETA, EM ACO INOX 
POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, 
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 4,00 R$ 229,31
R$ 

287,21
R$ 1.148,84

AEDSON sas™
CHAWMaWMOiVO

CARLOS
CARVALHO
CHAVES:46 ^j*™
803602320 EsS^u

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra * Maranhão
CNPJ 01.616 68O/0001 I3 | Av João da Mata • Silva - Centro 65943*000



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA 
TRABALHO E COMPROMISSO COM O POVO

PMFSN/MA
Folha: / 1^

Rubrica: , ,

PORTA DE ALUMÍNIO 
DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM

9.4 91338 SINAPI
GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

M2 4,00 R$ 594,68
R$ 

744,83
R$ 2.979,32

9.5

•

100702 SINAPI

PORTA DECORRER DE 
ALUMÍNIO, COM DUAS 
FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO 
INCOLOR, FECHADURA 
E PUXADOR, SEM 
ALIZAR. AF_12/2019

M2 3,15 R$ 325,44 R$
407,61

R$ 1.283,97

9.6 73932/001 SINAPI GRADE DE FERRO EM 
BARRA CHATA 3/16" M2 17,06 R$ 340,91 R$ 

426,98
R$ 7.284,27

9.7

•

94570 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO 
DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS 
(VIDROS INCLUSOS), 
BATENTE/ REQUADRO 6 
A 14 CM, 
ACABAMENTO COM 
ACETATO OU 
BRILHANTE, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO, SEM 
GUARNIÇÃO/ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 
CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO- 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_11/2024

M2 14,00 R$ 255,08 R$ 
319,48 R$ 4.472,72

10 SISTEMA DE 
COBERTURA R$ 114.833,96

10.1 92620 SINAPI

FABRICAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
TESOURA INTEIRA EM 
AÇO, VÃO DE 12M, 
PARA TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA,

UN 4,00 R$ 
1.391,46

R$ 
1.742,80 R$ 6.971,20

AEDSON 

CARLOS
CARVALHO iS£sr 
CHAVES:46 ^<“ 

803602320 £>™"’

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPWL616.6W0001-131 Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000



PMFSN/MA

Folha:
Rubrica:

10.2 94218 SINAPI

INCLUSO IÇAMENTO.
AF_07/2019

TELHAMENTO COM
TELHA ESTRUTURAL DE
FIBROCIMENTO E= 8
MM, COM ATÉ 2 M2
ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO.
AF_07/2019_PS

442,24 R$132,99 166^6 «V3.659.49

•

10.3 92572 SINAPI

TRAMA DE AÇO 
COMPOSTA POR RIPAS 
E CAIBROS PARA 
TELHADOS DEMAIS DE 
2 ÁGUAS PARA TELHA 
DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL 
AF_07/2019

324,76 R$ 54,47 R$ 68,22 R$ 22.155,12

10.4 94227 SINAPI

CALHA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE M 
33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

129,04 R$39,00 R$ 48,84 R$ 6.302,31

10.5 
•

10.6

94231 SINAPI

89495 SINAPI

RUFO EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE DE 
25 CM, INCLUSO M
TRANSPORTE VERTICAL 
AF_07/2019
RALO SIFONADO, PVC, 
DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAIS UN 
DE ENCAMINHAMENTO 
DE ÁGUA PLUVIAL.
AF_06/2022

138,00 R$32,28

10,00 R$13,30

R$ 40,43 R$ 5.579,34

R$16,65 R$166,50

11
REVESTIMENTOS E 
PISOS INTERNOS E 
EXTERNOS

R$512.334,36

11.1 87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO
EM ALVENARIAS E M2
ESTRUTURAS DE

1.686,00 R$4,12 R$5,l6 R$8.699,76

AEDSON
CARLOS
CARVALHO
CHAVES:468
03602320

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra * Maranhão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA

PMFSN/MA 
Folha: l^^ 

Rubrica: ‘

CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE 
PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 
1:3 COM PREPARO
MANUAL. AF_l0/2022

11.2 10374 ORSE

Reboco ou emboço 
externo, de parede, 
com argamassa traço 
t5 - 1:2:8 (cimento / 
cal / areia), espessura 
6,0cm

M2 1.686,00 R$96,87
R$ 

121,32
R$ 204.545,52

•

EMBOÇO OU MASSA 
ÚNICA EM
ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L,

11.3 87805 SINAPI APLICADA 
MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA MAIOR OU 
IGUAL A 50 MM.
AF_08/2022

M2 1.686,00 R$ 54,27 R$ 67,97 R$ 114.597,42

11.4 87273 SINAPI

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES.
AF_02/2023_PE

M2 108,40 R$ 55,79 R$ 69,87 R$ 7.573,90

11.5 87257 SINAPI

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE

M2 442,27 R$ 53,08 R$ 66,48 R$ 29.402,10

11.6 90932 SINAPI
CONTRAPISO
ACÚSTICO EM
ARGAMASSA TRAÇO

M2 442,24 R$ 67,95 R$85,10 R$ 37.634,62

AEDSON
CARLOS
CARVALHO
CHAVES:468
03602320

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01,616 684/0001-131 Av. iolo da Mata • Silva - Centro 65943-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PMFSN/MA

□ FORMOSA
DA SERRA NEGRA

\ TaWZ TRABALHO E COMPROMISSO COM 0 POVO

Folha: U / 7
Rubrica:^

1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS 
SECAS, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 5CM.
AF_07/2021

CARVALHO
CHAVES46SÜ360

11.7 88650 SINAPI

RODAPÉ CERÂMICO 
DE 7CM DE ALTURA 
COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 60X60CM. 
AF_02/2023

M 219,60 R$ 9,93 R$ 12,43 R$ 2.729,62

k8 98695 SINAPI

SOLEIRA EM
MÁRMORE, LARGURA 
15 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. AF_09/2020

M 30,00 R$ 100,08
R$ 

125,35
R$ 3.760,50

11.9 87399 SINAPI

ARGAMASSA PRONTA 
PARA CONTRAPISO, 
PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

M3 43,00 R$ 
1.919,72

R$ 
2.404,44

R$ 103.390,92

12 FORRO R$ 36.001,72

12.1 96486 SINAPI

FORRO EM RÉGUAS DE 
PVC, LISO, PARA 
AMBIENTES 
COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIDIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO.
AF_08/2023_PS

M2 442,24 R$ 60,83 R$ 76,18 R$ 33.689,84

1*2.2 96121 SINAPI

ACABAMENTOS PARA 
FORRO (RODA-FORRO 
EM PERFIL METÁLICO E 
PLÁSTICO). AF_08/2023

M 209,60 R$ 8,81 R$ 11,03 R$2.311,88

13 PINTURA E PROTEÇÃO R$ 59.296,62

13.1 88485 SINAPI

FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 1.686,00 R$ 3,10 R$ 3,88 R$ 6.541,68

13.2 88489 SINAPI

PINTURA LÁTEX 
ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1.686,00 R$ 10,75 R$ 13,46 R$ 22.693,56

13.3 88497 SINAPI
EMASSAMENTO COM 
MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM

M2 1.686,00 R$ 14,24 R$ 17,83 R$ 30.061,38
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PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO
MANUAL. AF_04/2023

14 INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS

R$ 39.739,95

14.1 93667 SINAPI

DISJUNTOR TRIPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 10A - .... c
FORNECIMENTO E UN S'°°

INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

R$ 43,75 R$ 54,79 R$ 273,95

14.2 627 ORSE
Revisão de ponto de 
tomada simples com pt 30,00 
reposição da tomada

R$ 17,84 R$ 22,34 R$ 670,20

14.3 632 ORSE

Revisão de ponto de
interruptor com . nn. - . pt 30,00reposição do 
interruptor e fiação

R$ 83,76 |0J0 R$3.147.00

14.4 91926 SINAPI

CABO DE COBRE
FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5
MM2, ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA . . . .nn nn
CIRCUITOS TERMINAIS- M •4°°'00

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

R$ 3,42 R$ 4,28 R$ 5.992,00

14.5 
•

97589 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO
PLAFON EM PLÁSTICO, 
DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA
FLUORESCENTE DE 15 UN 40,00
W,SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_02/2020

R$ 28,78 R$36,04 R$1.441,60

14.6 95731 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO
SOLDÁVEL, PVC, DN 32
MM (1"), APARENTE,
INSTALADO EM . . . .__ nn
PAREDE- M 1-400'00

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

R$ 14,35 R$17,97 R$ 25.158,00

14.7 93663 SINAPI

DISJUNTOR BIPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL DE 25A - UN 5'°°

FORNECIMENTO E

R$ 37,88 R$ 47,44 R$ 237,20

AEDSON CARLOS X^ 
CARVALHO X; 
CHAVES:46803602 j^S 
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INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

14.8 91929 SINAPI

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM2, ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

M 400,00 R$5,63 R$ 7,05 R$ 2.820,00

15 INSTALAÇÕES 
HIDROSANITÁRIAS RS 25.243,46

•

15.1

*15.2

91785

91795

SINAPI

SINAPI

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 25 MM 
(INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, 
RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO OU 
PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 
(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INST. TUBO 
PVC, SÉRIE N, ESGOTO 
PREDIAL, 100 MM (INST. 
RAMAL DESCARGA, 
RAMAL DE ESG. SANIT., 
PRUMADA ESG. SANIT., 
VENTILAÇÃO OU SUB- 
COLETOR AÉREO), 
INCL. CONEXÕES E 
CORTES, FIXAÇÕES, P/ 
PRÉDIOS. AF_10/2015

M

M

200,00

200,00

R$ 36,30

R$ 53,01

R$ 45,46

R$ 66,39

R$ 9.092,00

R$ 13.278,00

15.3 89710 SINAPI

RALO SECO, PVC, DN 
100X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4,00 R$ 13,89 R$ 17,39 R$ 69,56

AEDSON CARLOS “■—•;,■; 
CARVALHO
CHAVES 4680360 r.TX"
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CAIXA SIFONADA, 
PVC, DN 150X 185X 75 
MM, FORNECIDA E

15.4 89491 SINAPI INSTALADA EM RAMAIS 
DE ENCAMINHAMENTO 
DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF_06/2022

UN 4,00 R$ 69,56 R$ 87,12 R$ 348,48

15.5 86902 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA COM 
COLUNA, *44 X 35,5* 
CM, PADRÃO 
POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 2,00 R$ 236,31
R$ 

295,97
R$ 591,94

15.6 86888 SINAPI

VASO SANITÁRIO 
SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN 4,00 R$371,96
R$ 

465,87
R$ 1.863,48

16 LIMPEZA OBRA R$ 1.145,40
16.1 2450 ORSE Limpeza geral M2 442,24 R$ 2,07 R$ 2,59 R$ 1.145,40

Total 
sem BDI

R$ 734.450,83

Total do 
BDI

R$ 185.350,17

Total 
Geral R$919.801,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Projeto Básico;

1.2.3. O Edital da Licitação;

1.2.4. A Proposta do contratado;

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da 
assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

AEDSON SSKtt,”"
CARLOS .
CARVALHO £•£££“•
CHAVES4680
3602320 SZSSÍÊEL..
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 
de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É permitida a subcontratação desde que obedeças às normas 
estabelecida na 14.133/2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 919.801,00 (novecentos e dezenove 
mil, oitocentos e um reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art, 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, 
junto ao SICOOB, agência n° 4437; e conta corrente n° 3 760-5.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês dezembro do ano de 
2023.

7.2. Após o interregna de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de 
Custo da Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

AEDSON 
CARLOS 
CARVALHO 
CHAVES:46 
803602320
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

AEDSON CARLOS 5K3S3SSE."

CARVALHO BwsréAai-CmAjwOiía
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despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expenses, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei n° 14,133, de 2021;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação [art. 116);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei n° 14,133, de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional.

9.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante.

9.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
do Contratante.

AEDSON
CARLOS
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9.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme 
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável.

9.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.28. Refazer, às suas expenses, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4o, ^2°e 3o, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
nos seguintes termos:

9.29.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso.

9.29.2. Nos termos dos artigos 3o e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação 
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros.

9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
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armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura.

9.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de 
“bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por 
Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 
caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
-ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, 
de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 
serviço de engenharia.

9.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto 
de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções:

I .Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14,133, de 2021);

II .Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);

III .Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c" e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14,133, de 2021).

IV .Multa:

(1) Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
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de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art, 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei n° 14,133, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, ^8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
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prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14,133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual.
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre gue possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
deseguilíbrio econômico-fingnceiro, hipótese em gue será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14,133, 
de 2021),

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate gue o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
gue tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou gue deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada:
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ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 03 FUNDEB

DOTAÇÃO 12.361.0011.1042.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID. 
ESCOLARES (FUNDEB 30%)

ELEMENTO DE DESPESAS 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

FONTE DE RECURSO
1.542 - Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAT 
(Exerc.Corrente)

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE 03 FUNDEB

DOTAÇÃO 12.365.0012.2069.0000

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 
(30%) -COMP. UNIÃO

ELEMENTO DE DESPESAS 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

FONTE DE RECURSO
1.542 - Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAT 
(Exerc.Corrente)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14,133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões gue se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art, 92, § Io, da Lei n° 14,133/21.

Formosa da Serra Negra/MA, 01 de agosto de 2025.

EDSOMAtfBRANDÃO DE SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

AEDSON CARLOS
ARVAI MuhipUv5.ou*«MovACAOtlr<ro<>k*

Ou-Cxtíkído Oiglul ou-CmAudo PF Al.
CHAVES:46803602320

Oatr.202SOS.19 I&2O2J 03DO

CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA
CNPJ sob o n° 11.238.46 7/000!-90 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2. ________
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EXTRATO DO CONTRATO N° 205/2025

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2025 - 
PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Órgão gestor do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E 
VALORIZACAO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDEB FSN e a empresa CONSTRUSUL 
CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 11.238.467/0001-90 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE APOIO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, DO MUNICÍPIO 
DE FORMOSADA SERRA NEGRA-MA - VALOR GLOBAL: R$ 919.801,00 (novecentos e dezenove 
mil, oitocentos e um reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0011.1042.0000 
CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID. ESCOLARES (FUNDEB 30%) 4.4.90.51.00 OBRAS 
E INSTALAÇÕES 12.365.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - 
COMP. UNIÃO 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com 
início a partir da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 - DATA DA ASSINATURA: 
01 de agosto de 2025. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Educação por seu responsável 
legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES 
LTDA por seu representante legal o Sr. Aedson Carlos Carvalho Chaves CONTRATADA. Formosa 
da Serra Negra - MA. 19 de agosto de 2025. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de 
Educação.
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ATO DE REVOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°044/2025 CONCORRÊNCIA N° 002/2025

ATO DE REVOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°044/2025 CONCORRÊNCIA N° 002/2025 
DESPACHO
O Município de Formosa da Serra Negra/MA, por intermédio da autoridade competente, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Lei n° 14.133/2021,
CONSIDERANDO que a Concorrência n° 002/2025 tem por objeto a construção de ponte de concreto armado sobre 
o Riacho dos Anjos, localizado nas proximidades do Povoado Flor do Dia, popularmente conhecida como Ponte do 
Dimir Filipe;
CONSIDERANDO que, no curso da instrução processual, foi constatada falha relevante no projeto básico, 
especificamente na planilha orçamentária, que deixou de contemplar serviços essenciais para a execução adequada 
da obra;
CONSIDERANDO que o projeto básico é requisito indispensável à validade da licitação, devendo conter todos os 
elementos necessários e suficientes à caracterização do objeto, conforme art. 6o, XX, da Lei n° 14.133/2021;
CONSIDERANDO que a ausência de itens essenciais na planilha compromete a formulação das propostas, 
prejudica a isonomia entre os licitantes, dificulta a gestão do contrato e pode acarretar sobrepreço, superfaturamento 
ou inexecução contratual;
CONSIDERANDO o principio da supremacia do interesse público e o dever da Administração de zelar pela 
jgalidade, eficiência e economicidade dos gastos públicos;

CONSIDERANDO o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a revogação da licitação por razões de 
interesse público superveniente devidamente comprovadas, mediante decisão motivada;
RESOLVE:
Art. 1o Revogar a Concorrência n° 002/2025, Processo Administrativo n° 044/2025, cujo objeto é a construção de 
ponte de concreto armado sobre o Riacho dos Anjos, no Município de Formosa da Serra Negra/MA, em razão de 
falha identificada no projeto básico, com fundamento no art. 71 da Lei n° 14.133/2021.
Art. 2o Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, em conformidade com o §2° do art. 71 da Lei n° 14.133/2021.
Art. 3o Encaminhar os autos à unidade técnica competente para que proceda à correção do projeto básico, com a 
elaboração de nova planilha orçamentária detalhada, de modo a contemplar todos os serviços indispensáveis à 
execução da obra.
Art. 4o Após a devida correção do projeto básico, deverá ser elaborada nova minuta de edital, com republicação e 
abertura de nova fase competitiva, observados os prazos legais.
Formosa da Serra Negra/MA, 08 de agosto de 2025.
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DOMINGAS SOUZA SILVA
Secretário Municipal de administração K^-—r

EXTRATO DO CONTRATO N° 205/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 205/2025
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2025 - PARTES: 
FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Órgão gestor do 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E VALORIZACAO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO - FUNDED FSN e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 
11.238.467/0001 -90 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
DE APOIO DE EDUCAÇÃO INTEGRAL, DO MUNICÍPIO DE FORMOSADA SERRA NEGRA-MA - VALOR 
GLOBAL: R$ 919.801,00 (novecentos e dezenove mil, oitocentos e um reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
12.361.0011.1042.0000 CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID. ESCOLARES (FUNDEB 30%) 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.365.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 
(30%) - COMP. UNIÃO 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com 
início a partir da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 - DATA DA ASSINATURA: 01 de agosto 
de 2025. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Educação por seu responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá 
CONTRATANTE e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA por seu representante legal o Sr. Aedson 

arlos Carvalho Chaves CONTRATADA. Formosa da Serra Negra - MA. 19 de agosto de 2025. Edsomar Brandão 
de Sá - Secretário Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N° 206/2025

EXTRATO DO CONTRATO N° 206/2025
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 004/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2025 - PARTES: 
FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa 
CONSRIL - CONSTRUTORA RIPARDO LTDA, CNPJ n° 02.354.503/0001-90 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE ESCOLA COM SEIS SALAS DE AULA, NO POVOADO PORTO SIBIL, DO 
MUNICÍPIO DE FORMOSADA SERRA NEGRA-MA - VALOR GLOBAL: R$ 711.125,88 (setecentos e onze mil, 
cento e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0018.1022.0000 
CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNID. ESCOLARES - CONV UNIÃO 4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 1.570 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do contrato - BASE LEGAL: 
Lei n. 14.133/21 - DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2025. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Educação 
por seu responsável legal o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa CONSRIL - 
CONSTRUTORA RIPARDO LTDA por seu representante legal o Sr. José Inácio Castro Ripardo CONTRATADA. 
Formosa da Serra Negra - MA. 19 de agosto de 2025. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal de Educação.
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